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ROTEIRO DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º 
PERÍODO LEGISLATIVO – EM 22 DE AGOSTO DE 2024 
 
O presidente da mesa diretora da Câmara Municipal, o Srº. João Dantas Filho, 
verifica se há quórum para dar início a sessão ordinária. 

Havendo número regimental e sob a proteção de Deus, presidente declara 

aberta a presente sessão. 

Em discussão a ata da sessão anterior. 

Em votação, os que estivem de acordo permaneçãm como estão e os 
contrários se manifestem. 

Declaro aprovada a ata. 

O presidente dos trabalhos, João Dantas Filho, solicita aos vereadores e 
vereadoras, a autorização de uso dos direitos de audiovisual. 

Autorização concedida. 

O presidente dos trabalhos, João Dantas Filho, autorizou o 1ª (primeira) 
secretária, Evaneide Araújo de Souza Mendonça, a fazer a leitura das matérias 

do expediente. 

Lida as matérias, passamos ao grande expediente. 

Concedo o uso da palavra aos vereadores inscritos pela ordem do sorteio, com 
o tempo máximo individual de 10 (dez) minutos, com tolerância de 30 
segundos. 

Todos os edis dispensaram seus pronunciamentos no Grande Expediente. 
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Passamos para a ordem do dia. 

O presidente, João Dantas Filho, coloca as matérias em segunda discussão e 
votação. 

Encerrada a ordem do dia. 

Início da leitura dos pareceres pelas comissões parlamentares. 

O presidente João Dantas Filho, solicita que seja feita a leitura de pareceres 
pelas comissões. 

Encerrada a leitura dos pareceres das comissões. 

O presidente João Dantas Filho, faz a leitura da pauta para a 5ª sessão ordinária 
do 2º período legislativo de 2024. 

Não havendo mais nada a tratar, é declarado o encerramento da sessão 
ordinária, convocando os vereadores e vereadoras para a 5ª Sessão Ordinária 
do 2º período legislativo de 2024. 

 

 

 

JOÃO DANTAS FILHO 

PRESIDENTE 


